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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS 
Estado do Paraná  

DECRETO LEGISLATIVO N° 209/2023 

Concede o Titulo de Cidadão 

Honorário de Arapongas ao Pastor  

Josue!  de Lima Crepaldi 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E 

Eu, PRESIDENTE, PROMULGO 0 SEGUINTE:  

Art.  1° Fica concedido o Titulo de Cidadão Honorário de Arapongas ao 

Sr. Josuel de Lima Crepaldi.  

Art.  2° Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 19 de junho de 2023. 

1 Secretário Presidente 
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